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SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL

 
17ª SESSÃO PRESENCIAL ORDINÁRIA

SESSÃO PRESENCIAL

25 DE MAIO DE 2023, A PARTIR DAS 9H:00MIN.
 
 

PRESIDÊNCIA: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA

 
DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA DR(A):

 
SECRETÁRIA : DENISE SOUSA LIMA ABREU

 
 
OBS. 01: FACULTATIVA, A PRESENÇA, NA SALA DE SESSÕES CRIMINAIS, DOS
PROCURADORES DE JUSTIÇA E ADVOGADOS HABILITADOS PARA SUSTENTAÇÃO

ORAL, CASO EM QUE DEVERÃO ACESSAR A SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA,

SEGUINDO AS FORMALIDADES DE PRAXE.

OBS. 2: O PROCESSO RETIRADO DA SESSÃO VIRTUAL, PARA FINS DE SUSTENTAÇÃO
ORAL EM SESSÃO PRESENCIAL, SERÁ INCLUÍDO NA SESSÃO DA SEMANA POSTERIOR AO

INÍCIO DA VIRTUAL, SALVO QUANDO, DETERMINADO PELO RELATOR, DEVA SER INCLUÍDO

NA SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA NA MESMA DATA DO INÍCIO DAQUELA.
OBS. 03: ART. 346,§4º - O(A) RELATOR(A) PODERÁ RETORNAR O PROCESSO PARA A SESSÃO

VIRTUAL, QUANDO, HAVENDO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, O(A) INTERESSADO(A) NÃO

SE FIZER PRESENTE NA SESSÃO PRESENCIAL DESIGNADA PARA O JULGAMENTO, AINDA

QUE POR VIDEOCONFERÊNCIA. NESSE CASO, NÃO SERÁ ADMITIDO NOVO PEDIDO DE
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SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL.

OBS. 4:SR. ADVOGADO, EM CASO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, POR VIDEOCONFERÊNCIA, O
ACESSO É REALIZADO PELA PLATAFORMA ZOOM EM: SITE DO TJMA> ABA TRIBUNAL DE

JUSTIÇA > SALAS VIRTUAIS > BUSCAR A SALA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA >

ENTRAR E AGUARDAR AUTORIZAÇÃO NA SALA DE ESPERA OU MANTER CONTATO EM

CASO DE DÚVIDAS NO 3198 4332 (WHATTSAPP BUSSINES).

OBS. 5: PARA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO, POR VIDEOCONFERÊNCIA, DESTE TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO DEVE SER OBSERVADA AS DIRETRIZES DA

RESOLUÇÃO Nº. 465 (22/06/2022) DO CNJ E ART. 338, §1º, IN VERBIS: “§1º OS ADVOGADOS

TERÃO A PALAVRA NA ORDEM QUE LHES CONCEDER O PRESIDENTE DA SESSÃO,

USARÃO VESTE TALAR PRÓPRIA E FALARÃO DE PÉ, SALVO QUANDO PREVIAMENTE

DISPENSADOS.”
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL

 

PAUTA DA 17ª SESSÃO PRESENCIAL
 

SERÁ JULGADO, PELO(A) 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA EM 25 DE JUNHO DE
2023, QUINTA-FEIRA, A PARTIR DAS 09H00MIN, NA SALA DE SESSÕES CRIMINAIS,
NA SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, OS PROCESSOS ABAIXO
LISTADOS:

 
01 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000748-92.2019.8.10.0040
(retirado da virtual de 18 a 25.05 – pedido de sustentação oral do advogado, após relatório)
ORIGEM: 2ª VARA CRIMINAL DE IMPERATRIZ (DR. MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA).
1º APELANTE: GABRIEL COSTA MONTEIRO.
ADVOGADO: JOÃO PAULO DOS SANTOS SOUSA (OAB/MA 12907).
2º APELANTE: NATANAEL COSTA MONTEIRO.
ADVOGADO: JOÃO PAULO DOS SANTOS SOUSA (OAB/MA 12907).
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO.
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RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA.
REVISOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
 
02- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0037406-78.2009.8.10.0004
(retirado da virtual de 18 a 25.05 – pedido de sustentação oral do advogado, após relatório)
APELANTE: A. DA S. F.
ADVOGADO : ARÃO MENDES DE MELO – OAB/MA 8.202
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTOR DE JUSTIÇA : ARNOLDO JORGE CASTRO FERREIRA
ORIGEM: 9ª VARA CRIMINAL DE SÃO LUÍS, MA2
RELATOR : DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
REVISOR : DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
 
03- HABEAS CORPUS Nº 0804162-49.2023.8.10.0000
PACIENTE: R. D. DA C. A.
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO (DRA. LÍVIA MARIA
SILVA MACÊDO)
IMPETRADA: JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR,
MA
RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
 
04 - APELAÇÃO CRIMINAL NA AÇÃO PENAL N° 004460-80.2012.8.10.0058
(retirado desta sessão para presencial 25.05 – pedido de sustentação pela Defensoria)
APELANTE                             : GEORGE PEREIRA FRAZÃO
DEFENSOR PÚBLICO        : CARLOS EDUARDO ARAÚJO REBOUÇAS CHAGAS
APELADO                    : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTORA DE JUSTIÇA  : BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA        
ORIGEM                     : JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DO TERMO
JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, MA
INCIDÊNCIA PENAL         : ART. 157, § 2º, I E II C/C O ART. 70, AMBOS DO CP
RELATOR                      : DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
REVISOR                      : DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
 
05- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007844-81.2019.8.10.0001
(retirado desta pauta para presencial do dia 25.05. - pedido de sustentação oral)
ORIGEM : JUÍZO DE DIREITO 8ª VARA CRIMINAL DE SÃO LUÍS - MA
APELANTES : FLÁVIA RACHEL PEREIRA DA SILVA
                            STENIO GAMBA FERREIRA
ADVOGADOS  : ALEX AGUIAR DA COSTA – OAB/MA Nº 9.375
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ANDRÉ AGUIAR DA COSTA - OAB/MA Nº 10.720
APELADO        : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90
RELATOR        : DES. FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
REVISOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
6- HABEAS CORPUS Nº 0805072-76.2023.8.10.0000 – SEGREDO DE JUSTIÇA
(retirado desta sessão pra presencial de 25.05.2023 – pedido de sustentação oral)
PACIENTE             : R. S. R.
IMPETRANTE          : VALDECI FERREIRA DE LIMA (OAB/MA N° 4.185)
IMPETRADA           : JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PENALVA, MA
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 217-A, CAPUT, C/C ART. 226, II, DO CP
RELATOR                : DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO

 
7- APELAÇÃO CRIMINAL NA AÇÃO PENAL Nº 0052027-84.2012.8.10.0001
(retirado da sessão virtual para a presencial do dia 25.05 – pedido de sustentação)
1º APELANTE : JOSÉ MARIA MACHADO MARTINS 
ADVOGADOS : WALNEY DE ABREU OLIVEIRA (OAB/MA Nº 4.378), LUIZ EDUARDO
GÓES BITTENCOURT (OAB/MA Nº 21.610) E PABLO ALVES NAUÊ (OAB/MA Nº 10.197)
2º APELANTE : RONAN LIMA FERREIRA
ADVOGADOS : WALNEY DE ABREU OLIVEIRA (OAB/MA Nº 4.378), LUIZ EDUARDO
GÓES BITTENCOURT (OAB/MA Nº 21.610) E PABLO ALVES NAUÊ (OAB/MA Nº 10.197)
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTOR DE JUSTIÇA : JOSÉ OSMAR ALVES
RELATOR : DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
REVISOR  : DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

 
8-N. ÚNICO: 0808924-11.2023.8.10.0000
(retirado dessa pauta – pedido de sustentação oral)
HABEAS CORPUS – SÃO LUÍS(MA)
PACIENTE: LEGILSON DA SILVA CARNEIRO
ADVOGADO: DOUGLAS WILLIAM SANTOS PEREIRA (OAB/MA 13.680)
IMPETRADOS: JUÍZES DE DIREITO DA VARA ESPECIAL COLEGIADA DE CRIMES
ORGANIZADOS
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
9- APELAÇÃO CRIMINAL NA AÇÃO PENAL N°
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0000363-91.2017.8.10.0048
 
Sessão presencial do dia 18.05.23 - julgamento adiado a pedido de vista do
Desembargador Francisco Ronaldo Maciel de Oliveira, após manutenção do parecer da
Procuradoria Geral de Justiça e voto do relator que negou provimento ao recurso.
Desembargador Gérvasio Protásio aguardará manifestação do voto vista. Houve sustentação
orla do Defensor Dr. José Augusto Gabina.
 
APELANTE: JOSÉ MANOEL SILVA ARAÚJO JÚNIOR (MULHER DE IDENTIDADE DE
GÊNERO TRANSEXUAL, NOME SOCIAL “CACAU”)
DEFENSOR PÚBLICO: MARCELO DE MIRANDA TAGLIALEGNA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTOR DE JUSTIÇA : ANDRÉ CHARLES ALCÂNTARA MARTINS OLIVEIRA
ORIGEM: 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM, MA
INCIDÊNCIA PENAL: ART. 121, § 2º, II C/C ART. 14, II, TODOS DO CP
RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
REVISOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

 
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA", EM SÃO LUÍS, 25 DE MAIO DE

2023.

 
 

Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
Presidente da Segunda Câmara de Direito Criminal

Matrícula 26997

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 25/05/2023 14:45 (FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA)
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